
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nm,!ERO 1.454, DE 16 DE l¼AIO DE 1.989 
=-===--====-=====-=========:-=========== 

Dispõe sobre abertura·de crédito su­

plementar e dá outras providências. 

SR. C3LSO AUGt'S'.:'O BIROLII, Prefeito municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - FicB. o Poder Executivo autorizado a abrir­

na Contadoria l¼unicipal, um crédito no valor de NCZt2.368,000,oo 

(dois milhões, trezentos e sessenta e oito mil cruzados novos) , 

suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
1-1 - Câmcira !iiunici·oal 

3111 - Pessoal Civil •.••••.••.•••••.• NCZ$ 

3130 - Serviços de Terceiros e Encar -
gos ........................... NCZ!!{i 

3132 - Outros Serviços e Encargos •••• NCZ$ 

4120 - Equipamentos e Material Perma -

nente ......................... NOZ$ 

2-1 - Gabinete do Prefeito 

3111 - Pessoal Civil ••••••.•••••••••• NCZ~ 
3130 - Serviços de Terceiros e Encar -

gos ••.••.••••.•...••••..•••••• 1~CZ$ 

3130 - 01 - Assistência Jurídica e Tég 

nica .................... . 

3132 - Outros Serviços e Encargos 
3212 - Subvenções Econômicas 

. . . . 

01 - Auxílio !,!édico, Indigentes e 

NCZ$ 

NCZ$ 

Outros ........................ NCZ$ 

06 - Comissão do Natal dos Pobres ••. NCZ$ 

3231 - Subvenções Sociais 
06 - ~~ndo Social de Solidariedade 

do Município de Uchoa ••...•••• NCZ$ 
4120 - Equipamento e ~,Taterial Perma-

nente ......................... J'.ITCZ:fi: 

2-2 - SECRETARIA 

17.000,00 

1.000,oo 

2.500,oo 

2.000,00 

12.000,oo 

2.000,00 

1.500,oo 

16.000,oo 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,oo 

4.000,oo 
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2-2 - Secretaria 
3132 - Outros Serviços e Encargos •••••.•••. NCZ$ 3.000,oo 
4120 - Equipamento e liiaterial Permru1ente •• NCZ$ 2.000,oo 

2-3 - Setor de Finanças 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos ••• NCZ$ 5.000,oo 

2-4 - Educação e Cult.i.ra 
3111 - Pessoal Civil - 25% transferências. 
3113 - Obrigações Patronais •.••.•••••••••. 
3120 - Material de Consumo •..••••••••••••• 

01 - Transporte de Alunos - FUNDESP ..••• 
02 - Merenda Escolar - FUl:DESP •••••••••• 
03 - Aq_uisiçao de Material Esportivo e di 

dático - 25% transferências •••.•.•. 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 

25 é t f ~ , 
7o ran.s erenc .... as ................ . 

3132 - Outros Serviços e Enca.rgos ••..••.•. 

3231 - Subvenções Sociais 
03 - Comissão N.unicipal de Esportes -

NOZ$ 50.000,00 
NOZ$ 8.000,oo 
NCZ$ 70.000,00 
NCZ$ 3.000,00 
NOZ$ 15.000, 00 

NOZ$ 5.000,oo 

NCZ$ 13.000,00 
NCZ$ 10.000,oo 

25% transferências ••••••••••••••••• NCZ$ 6.000,oo 
05 - Uchoa Futebol Clube (Departamento 

Amador) - 25% transferências ••••••• NCZ$ •.•.•..•••. 
4110 - Obras e Instalações ••..•••••••••••• NCZ$100.000,oo 
4120 - Equipamento e Material Perrr:anente •. NCZ$100.000,oo 

2-5 - Saúde e Assistência social 
3111 - Pessoal Civil - Rec. Próprio ....... 
3111 - Pessoal Civil - Rec. SUDS . . . . . . . . . . 
3120 - Material de Consumo - Rec. Próp. 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos -
Recurso Próprio ................•..• 

3120 - Material de Consumo - Rec. SUDS •••• 

3132 - Outros Serviços e Encargos - SUDS •• 
4110 - Obras e Instalações - Rec. Próp •••• 
4110 - Obras e Instalações - Rec. SUDS •••. 

2-6 - OERAS E SERVIÇOS l\'.!UNICIPAIS 

!-:OZ$ 30.000,00 
NCZ$ 30.000,00 
NCZ$ 20.000,00 

NCZ$ 12.000,oo 
EOZ$ 21.000,oo 
NCZ$ 4.000,oo 
NCZS 20,0CO,oo 
NCZ$ 30,000,oo 

3111 - Pessoal Civil ••••••••........•...•• NOZ$200.000,oo 
3120 - Material de Consumo •••••••.•••••..• NOZ$ 15.000,oo 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos ••• NCZ$ 12.000,oo 

3132 - Outres Serviços e Enc,3rgos • • • • . • . • NOZ$ 40.000,oo 
4110 - Obras e Instalações •.••••••••••.•• NCZ$777.000,oo 

4120 - Equipamento e r.:aterial Perma,nente • NCZ$ 560. 000, oo 

• 
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2-7 - Encargos Gerais do Município 

-3-

3113 - Obrigações Patronais •......•..•.••. NCZ$ 

3251 - Inativos •.......•.•....•..•....... NCZ0 
60.000,oo 

70.000,00 
3252 - Pensionistas •..................... NOZ$ 15.000,oo 

Artigo 22. - O valor do presente será coberto com os se· -
guintes recursos: 

Transferência da União - FPM ••••••••••.•••.••••.•• NOZ$ 611.000,oo 

Transferência do Estado - ICM •••.••••••••.•••••••• NCZ$1.710.000,oo 
Receita Tributária - IVV ••••••••••••••••••••••..•• NCZ$ 47,000,oo 

Artigo z2. - Aplica-se à presente Lei os dispositivos do -
Artigo 42. da Lei Municipal número 1.423, de 08 de novembro de li/ 

1.9f8. 

Artigo 42, -Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 16 diB.s do mês de maio­
do ano de 1.989. 

~~· 
CELSO AUG:JSTO BIROLLI 

PR:S?EITO KUNICIPAI. 

publicado por Registrado no livro de Leis e, eril seguida 

afixação no local de cost',Ulle e pela Imprensa 1L!02,C...J:-.-.---

~~ 
V~ A LUIZA NERETTA SECO 

_? 

SEC~ÁRIA DÁ PREFEITURA 


